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9ª Promotoria de Justiça de Praia Grande/SP
PPIC nº 0395.0001758.2022
Representante: Câmara Municipal de Praia Grande
Representados: Prefeitura Municipal de Praia Grande e SPDM – Associação
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina


PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO


Colendo Conselho Superior,
 	Eminentes Conselheiros,
 	 	Nobre Relator,
 
Cuida-se de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil instaurado para coletar informações preliminares acerca da instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apurar condutas inadequadas e responsabilidades no atendimento médico ao adolescente Francisco Novais Cabral Gonçalves, dentro do Hospital Municipal Irmã Dulce, em Praia Grande/SP.

 O procedimento teve início após representação encaminhada ao Ministério Público pela Câmara Municipal de Praia Grande, informando que FRANCISCO NOVAIS CABRAL GONÇALVES, de 15 anos de idade, deu entrada na emergência do Complexo Hospitalar Irmã Dulce (Hospital Municipal), no dia 28 de outubro de 2022, com queimaduras em aproximadamente 40% do corpo, sendo atendido pelo médico OLYMPIO ARCURIO, CRM-SP 230.516, que o encaminhou para tratamento caseiro. Contudo, FRANCISCO estaria em estado grave, necessitava de internação em UTI e piorou no dia seguinte, quando foi finalmente internado.
 
 Indagada por esta Promotoria de Justiça, a Secretaria Municipal de Saúde de Praia Grande apresentou resposta (fls. 36/54) informando que instaurou Sindicância Interna (Procedimento Administrativo 2834/2023) para apurar o caso e, em conclusão, oficiou a gestora do Hospital, a SPDM – Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina para que instaure processo administrativo.

Instada por esta Promotoria de Justiça, a Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM, gestora do Hospital Municipal Irmã Dulce, por meio de Contrato de Gestão, apresentou resposta seguida de documentos (fls. 69/72) informando que abriu Sindicância e, em sua conclusão: “não foram detectados sinais de negligência médica durante todo o período de atendimento ao paciente. Apesar disto, realizamos também um plano de ação e treinamento da equipe assistencial quanto a assistência aos pacientes queimados”.

Despacho de prorrogação deste procedimento a fls. 102.

O CREMESP, por sua vez, oficiado por esta Promotoria de Justiça, informou que a denúncia foi encaminhada ao Tribunal de Ética Médica para apuração fls. 117. Solicitadas cópias e novas informações sobre o procedimento, alegou que diante da existência de sigilo, não poderia encaminhar cópias ou prestar maiores informações, salvo determinação judicial (fls. 125 e 132). Por fim, requisitadas cópias integrais do aludido procedimento (fls. 135), sob pena de propositura de ação judicial para fornecimento dos dados solicitados e requisição de inquérito policial para apuração do crime do art. 10 da Lei nº 7.347/85, finalmente encaminhou cópias integrais do procedimento a fls. 155/254, que se encontra na fase de instrução.

É a síntese do necessário.

O caso é de arquivamento.

Dos fatos descritos, não é possível se cogitar de ato lesivo à saúde pública.

Conforme respostas apresentadas pela Prefeitura e pela Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM (gestor do Complexo Hospitalar Municipal Irmã Dulce), a Sindicância realizada pela referida associação não constatou sinais de negligência médica. Outrossim, para prevenção, a SPDM futuros casos semelhantes realizou plano de ação e treinamento da equipe assistencial para pacientes vítimas de queimaduras.

Portanto, no presente caso, sob o aspecto coletivo da saúde pública, tem-se que as medidas administrativas adotadas pelo ente municipal e pela SPDM revelam-se suficientes, não havendo sido constatada nenhuma falha na conduta médica e por outro lado havendo sido adotadas medidas para aperfeiçoamento ao atendimento de pacientes vítimas de queimaduras, em que pese ainda esteja em trâmite no CREMESP procedimento visando a apurar individualmente sob o aspecto ético-disciplinar a conduta do médico responsável pelo atendimento objeto da representação formulada nestes autos.

Nesse sentido, a Súmula nº 36 do Conselho Superior do ministério Público:

“Súmula      36    ­   Homologa-se        promoção     de arquivamento fundado na suficiência das medidas administrativas adotadas visando à cessação e reparação integral dos danos ou eliminação do risco concreto de lesão a interesses transindividuais”.

Assim, não há elementos que justifiquem a continuidade das investigações, nem justa causa para a deflagração de ação civil pública, pois ausentes indícios de lesão à saúde pública, ressalvado o surgimento de novas provas, caso em que a investigação poderá ser reaberta.

Desse modo, considerando a fundamentação acima exposta, não havendo outras diligências a serem adotadas, com fulcro no artigo 13, inciso I, da Resolução nº 1.342/2021-CPJ, determino o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato, submetendo-a à apreciação do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para o reexame necessário, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 9º, §1º, da Lei n. 7.347/85 e da Resolução nº 1.342/2021 – CPJ.

Subam os autos ao Conselho Superior para fins de homologação.

              			Praia Grande, 3 de maio de 2024.

PEDRO JAVARONI MACHADO FONSECA
Promotor de Justiça 

Guilherme de Moura Anjos
Analista Jurídico
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